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estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se

admitindo complementação posterior.

7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado

vencedor, sendo»-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não ljzaja intenção de

interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.

7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitattirias, a Pregoeira examinará a oferta

subsequente, permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e

procedendo ã verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem

desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para

a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas

neste artigo.

7.7.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação"

se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os
itens/lotes. r

7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s] licitante(s) vencedor[es]

do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de

interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultandodhe juntar

memoriais no prazo de U3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados

para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 [três] dias úteis [que

começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata

dos autos.

7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que

mencionarã os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem

de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de

trabalhos.

Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do enceüramento dos

K.
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7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja

igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao

licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo,

devidamente instruído, será encaminhado:

a) À Assessoria juridica indicada pelo[s] drgão[s] solicitantes da presente licitação, para fins de

análise e parecer juridico sobre o processo licitatório;

b) Depois ao(s) orgão[s) solicitante(s] da presente licitação para homologação e consequente
'Ú

-ulformalizaçao do contrato.

7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de

forma proporcional, para que os preços dos itens estejam compativeis com a média de preços

de mercado, de forma a não torná-los inexequíveis e deverá ser apresentada no pra:-to máximo

de 48 (quarenta e oito] horas.

7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO

7.10.1. A Pregoeira ê facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente

justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação

e outros documentos, solicitar pareceres têcnicos e suspender a sessão para realizar diligência

a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado

vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR

PREÇO GLOBAL (MENOR PERCENTUAL DE HONORÃRIOS), cujo objeto do certame a ele será

adjudicado.

7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8.'RÉCURSOS ' _ ' _ . _. __. _ _
._ . . . | -1 | . _-_ _.. . _; .¡.; _; I .;. _. -I ll . I fl | I : -.- _

8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o[s] licitante[s] vencedor[es) do certame,

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor

recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no

prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
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contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do

termino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio da Pregoeira, o
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo.

fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s)

Municipal(is). O mesmo deverá ser protocolizado na sede do setor de pregães do Municipio,

situada na Rua 11 de Maio, 739, Centro, Barroquinha-CE ou encaminhado por meio eletronico.
através do e-mail: dentro do prazo editalicio;

8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo paratresponder pelo

licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.

8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 28 do

art. 109 da Lei NP. 8.666/93.

8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do

Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela

Pregoeira ao licitante vencedor.

8.7. A petição poderá ser feita na propria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,

facultado a Pregoeira avaliar a existência dos pressupostos recursais, quais sejam,

sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.

8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento. H

8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria

Municipal do Planejamento, Administração e Finanças homologará e procederá a adjudicação

da(s] proposta(s) vencedora(s];
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeira ou Secretária Municipal

do Planejamento, Administração e Finanças - em sede recursal será feita medianfe publicação
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do extrato resumido do ato no DOM ou mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo do

Municipio de Barroquinha/CE, conforme disposto na Lei Municipal. '-

8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados na sala da Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE, caso não seja contrário ás

particularidades do PREGÃO PRESENCIAL NE 04.001/2018 - PP.

_
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9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã conta de

recursos especificos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ã Secretaria

Municipal do Planejamento, Administração e Finanças, na(s) seguinte(s) rubrica(s)

orçamentária(s): 0401.04.122.U0O5.2.005 ‹-› Gerenciamento e Execução das Ativ.
Administrativas - Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa
juridica / 3.3.90.36.00 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Fisica.

'I

aa.,nEsPos'rAs, ADITAMEN1'!o,:DILIoÊNemS..s,RE§foGAçÃtí..E ANuLAçÃo
, 1 . -._ .. _ _

I n -- ' li °

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualquer

pessoa fisica ou juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato

convocatório deste Pregão.

10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em

que tal comunicação não terá efeito de recurso.

10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo iicitante não o impedirá de participar do

processo licitatório até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaçoes
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrónica, em tinta

não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

10.2.1. O endereçamento ã Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE; *'

10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado

dos documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicilio, número do documento de identificação, devidamente datagla, assinada e

\
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protocolizada na sede do setor de licitações do Municipio, situada na Rua 11 de Maio, 739.

Centro, Barroquinha-CE ou encaminhado por meio eletrónico, através do e-mail:
dentro do prazo editalicio;

10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens

discutidos; "

10.2.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Municipio de Barroquinha/CE, será disponibilizada a todos os interessados

através de publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial do Municipio - DOM ou

mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e

constituirá aditamento a estas instruções.

10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação

dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas de preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeirarbu a autoridade

superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar

informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que

complementam a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a

resposta.

10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-Io no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Barroquinha/CE poderá revogar a licitação

por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidatie,
em qualquer eta pa do processo.

11. DIA Fonmauzação D0 cotrrnaro Í : = .- ... P
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11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de

CONTRATO, celebrado entre o Município de Barroquinha/CE, através da(s) Secretaria(s)

Ge-stora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s] Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.8 8.666/93, da Lei n.8 10.520/02, deste edital e

demais normas pertinentes.

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Barroquinha/CE

convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra

este Edital. --

11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão

Simplificada da junta Comercial da Sede da Licitante ou em outro órgão equivalente. Este

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo licitante

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de
Barroquinha/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o

contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido,

sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e á aplicação das penalidades previstas

neste edital e na legislação pertinente.

11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos

exigidos no item 11.2.1 no prazo estabelecido é facultado ã Administração Municipal convocar

os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das ipropostas, para

negociar com os mesmos, com vistas á obtenção de melhores preços, preservado o interesse
público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos

dos autos do processo.
11.3. lncumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios

legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei nã

e.ôóó/s3.\._“\
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11.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. josé Ribamar do

Nascimento Ferreira, especialmente designado pela respectiva Unidade Gestora, de acordo com

o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.

11.5.l. O gerente de contrato poderá ser substituído a qualquer momento justificadamente,

caso haja necessidade por parte da contratante

11.6. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

11.7. O Contrato terá duração de 12 meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado conforme a Lei 8.666/93.

rios* NA I f * T11;.: ~-3: ' __ _- - ~ :_ _:! ._ _ -_:-I; . _ __ __ _______ _ __,
12.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar

do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria

Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos

anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.

12.1.1 Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 12 meses a contar do

recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS.

12.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota

Fiscal cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.

12.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a

ORDEM DE SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará

a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

12.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências

especificadas neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a

Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma

da lei e deste instrumento.

12.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e

prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendicä durante o

LÊ
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periodo contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta
vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.

12.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ã Administração

ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

12.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução dos serviços.
12.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e

qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas

por profissionais de outras áreas.

12.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias
¡-

-rà sua orientaçao, supervisão e fiscalização.

12.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o

andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

12.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela

Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas

internas de segurança.

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a

prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro.

13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito após o transito em julgado e condicionado a que

isso venha a ocorrer, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestpr da despesa,
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"“~.

JF

C'ÚM!Õl¬

111-. Itfl'

':›yL'§`**i*H-



,_e-*ar*il si,,.=r
 L.x_ I Rua Onze de Maio, N 739 - Centro - ( ep.: 62.410 000 F Barroquinha -- C

* V QÚÊ ¿_,____

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
¡(¡ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

'is--
¡._

¬...l

" CNPJ: 23.473.597/'OOOI-80 - Fone: (33) 3ó23 1137

acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de

crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. __

13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de

12 (doze) meses.

13.4. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, reta rdadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a

manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "cl"

da Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada.

11 rlxssusâeitxissl - «F zfi ~ âzs -izvzr . z~¬. »'I :__ il 7 i : - _ I- _ I 'Í :Lil _ _", '_..|.' É' Tri. ll: ' :ql :li ll I

14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não

assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pa ra

o certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta ou lance,

falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Barroquinha/CE e será

descredenciado no Cadastro do Municipio de Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a] Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b] Apresentar documentação falsa exigida para o certame:

c) Não manter a proposta ou lance:

d) Fraudar na execução do contrato: ._

\
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e] Comportar-se de modo inidóneo;
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de

qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no

endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze

por cento) sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execução dos serviços:
Ill. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias; __

14.2. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da Administração, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das

demais sanções previstas na Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei NP. 10.520/O2,

as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de

serviços, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM. .-

14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ã

ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
'I
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a] 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

II) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município

de Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do

Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados
pela autoridade gestora competente à Procuradoria.
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15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem

comprometimento da segurança e do regular funcionamento da Ad ministração.

15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s)

órgão(s) solicitantes da licitação, em outro caso.

15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento

do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da

sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.

15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital, nem em relação ás expectativas de contratações

dela decorrentes.

15.5. A homologação do presente procedimento será de competência __do(s) órgão(s)

solicitante(s).

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem

e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Municipio de Barroquinha/CE, exceto quandq for expressamente
.II

estabelecido em contrário. Á
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' ótese de nao haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
d ta prevista, a sessão será remarcada, para_no mínimo 24h

mediante publicação em jornal de

15.7. Na hip

" rtame na a

` data, salvo

eça a realizaçao do ce
contar da respectiva

dital será competente

imp
o) horas a

` presente e

1vinte e quatr

grande circulação.

15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do

o Foro da Comarca Vinculada de Barroquinha/CE.

15.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas ju nto ã Pregoeira

do Municipio de Barroquinha/CE em sua sede localizada na Rua 11 de Maio n° 739, centro,
Barroquinha/CE, de segundas as quintas-feiras, das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs ás

00hs e nas sextas-feiras, das 07:00hs às 13:00hs ou pelo sitio eletrõnico do Tribunal de
TC E/CE): vvvvvv.tce.ce.gov.br.

do objeto deste certame, discriminadas no
das pelos licitantes

. 17;
d do Ceará(

` ntratações
` te observa

Contas do Esta o

15.10. Todas as normas inerentes as co

termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamen

quando da elaboração de suas propostas de preços.

' CE, 12 de julho de 2018.Barroquinha/
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ira do Municipio de Barroquinha/CE
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBIETO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E PLANEIAMENTO NO SETOR DE

TRIBUINTES DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS
FISCO MUNICIPAL, COM O

ÁRIOS DE

Jeff???ill*dtA /“fi

ÁREA TRIEUT
TRIBUTAÇÃO, PARA IDENTIFIC
DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN INADIMPLEN
OBJETIVO DE AUDITAR E FAZER A RECUPERAÇÃO Dos cREDtT
ISSQN EM RELAÇÃO As EMPRESAS QUE PRESTARAM SERVIÇO No MUNIcIPIO_ JUNT

J SETOR DE TRIBUTAÇÃO, A COERANÇA ADMINISTRATIVA ou JUDICIAL DOS VALORES
NÃO RECOLHIDOS PELOS CONTRIBUINTES, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL
Do PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

. 1. DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL, REGIDO PELA LEI Ns 10.520, DE 17
DE JULHO DE 2002 E SUESIUIARIAMENTE PELA LEI NP aóôõ DE 21 /os/as ALTERADA PELA
LEI Ns aaasfsi DE Ua_uó.szI E LE1s.ó-is/se E I.EG1sLAçãO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI

os, LEI 141/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LE112.s-ie/2013.

' O DE JULGAMENTO
` ' " de despesa N” 20180502004 -

123/20

2. EsPEcIFIcAçÃO Do OBJETO E CRITERI
2.1. O presente termo de referencia é oriundo da solicitaçao
Secretaria Municipal do Planejamento, Administração e Finanças.

2 Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL (MENOR PERCENTUAL DE

E O O RONOIRLIRIOS
E MEDIO SOBRE

O

2. .
HONORÁRIOSJ.

UND. QTD _
O ExITO ( /s)__ _

ESPECIFICAÇÃO4ITEM

_ Contratação de serviços técnicos especializa
' a área tributária para realização

no setor de
de consultoria n

s e planejamento
` s contribuintes do

23,33% l

de estudo
_ tributação, para identificar O
j imposto sobre serviços de qualquer natureza

___ Í ISSQN inadimplentes com O fisco municipal, com SERWÇO 01
O objetivo de auditar e fazer a recuperaçao dos _
créditos tributários de ISSQN em relação asi -
empresas que prestaram serviço no municipio, I
junto ao setor de tributação, a cobrança _
administrativa ou judicial dos valores não
recolhidos pelos contribuintes, de__interesse da _ __ _ T. ___ _

\
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Secretaria Municipal do Planejamento,
Administração e Finanças.

2.3. VALOR ESTIMADO DO BENEFÍCIO.

2.3.1. Estima-se, ao Municipio, um crédito na ordem de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais).

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os valores percentuais de referência foram estimados com base nas cotaçoes realizadas
pelo Setor de Cotação de Preços do Municipio de Barroquinha - CE, constando nos autos do
processo.

4. IUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBIETD
4.1. Os projetos tem como caracteristica comum à recuperação de créditos tributários de
imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN para os cofres municipais e estudos e
planejamento no setor de tributação, para identificar os contribuintes do ISSQN inadimplentes
com o fisco municipal, proporcionando ao Ente federativo maior autonomia e eficiência na
gestão pública, tudo em conformidade com os princípios constitucionais que norteiam a
Administração. Vale registrar que, com a melhoria da saúde orçamentária municipal, estará o
Municipio munido de instrumentos para alcançar os deveres que lhe foram
constitucionaimente confiados, promovendo politicas públicas adequadas e colaborando para a
sedimentação do Estado Democrático de Direito. Nesse sentido, sabe-se que o serviço como um
todo depende de um diagnóstico da situação fãtico-jurídica do Municipio e será melhor
avaliado pelo prestador especialista, sendo certo que envolve demandas administrativas e/ou
judiciais movidas em face da inadimplentes com o fisco municipal de alguns contribuintes, a
depender do objeto da lide. Registre-se a importância do municipio em buscar os créditos,
incrementando as receitas aos cofres municipais. Ocorre ainda, que a Procuradoria local
declarada e expressamente alega-se impossibilitada de assumir o patrocinio da{s) causa(s)
decorrente[s) do presente objeto, haja vista a especificidade deste e o enorme custo de pessoal
e financeiro para o acompanhamento processual em toda a sua futura marcha. Ademais. trata-
se os referidos, de crédito extra-orçamentários até então não previstos no Municipio, e que
deve ser buscado na preservação arrecadatúria de sua competência, segundo preceitos da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em U1 [uma] via em papel timbrado ou com
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada
por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada
(sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendlas. rasuras ou
entrelinhas.
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5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do
edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ã Pregoeira do Município de Barroquinha/CE;
5.2.3. Razão social, CN Pl, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme
o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletronico;
5.2.4. Prazo de execução de 12 (Doze) meses;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada
no edital, bem como valor percentual global da proposta de preços por extenso.
5.2.7. Os valores percentuais unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme
o caso, o valor percentual global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo do edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores percentuais apresentados acima, estão inclusos
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o
serviço licitado;
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5.3. Os valores percentuais constantes da proposta de preços do licitante deverão ser
apresentados por porcentagem sobre o valor que se vai arrecadar.
5.4. Os preços percentuais propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote
ou global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante
no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo
licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será
desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da
licitante deverá constar em ata. .
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/ lotes, propostos pelo licitante, em
sua integralidade, conforme Anexo do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital
e seus anexos, em especial quanto ã especificação dos serviços e as condições de participação,
competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral ãs
suas disposições e ã legislação aplicável, notadamente a Lei N9. 10.520/O2 e Lei NP. 8.666/93,
alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

1
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5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido
o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer
qualquer adendo aos entregues ã Pregoeira. --

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos
em uma única via.
Os interessados não cadastrados no Municipio de Barroquinha/CE, na forma dos artigos 34 a
37 da Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão á presente licitação mediante a
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

.Fi

6.2. RELATIVA A HABILITAÇAO IURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de
empresa mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde
tem sede a matriz. [Para Pessoa jurídica]
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. [Para Pessoa
juridica]
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no
Cartúrio onde tem sede a matriz. (Para Pessoa jurídica)
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE Racismo De AUTORIZAÇÃO PARA Funcltiumvisnrti
expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir. [Para Pessoa juridica]
6.2.5. Documento oficial de identificação, válido na forma da lei. [Para Pessoa Fisica]

6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas [CNPDÉ [Para Pessoa
jurídica)
6.3.2. Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda -
CPF; (Para Pessoa Física)

\
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6.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o
caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compativel com o objeto contratual; [Para Pessoa Física e Iuridica]
6.3.4. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 02/10/2014:
[Para Pessoa Fisica e jurídica)
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
(Para Pessoa Fisica e Iurídica)
6.3.6. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante
[Geral ou ISS); (Para Pessoa Física e jurídica]
6.3.7. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço [FGTS); (Para
Pessoa juridica)
6.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (Para Pessoa Física e
jurídica)

6.4. nE|..A'r1vA À Qu.‹u.1r1caçÃo Economico-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa ju ridica. (Para Pessoa jurídica]
6.4.2. Certidão negativa de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicilio da
pessoa fisica. (Para Pessoa Fisica]
6.4.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da
apresentação da proposta, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro
Diário, devidamente registrados na junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em
outro órgão equivalente; (Para Pessoa jurídica]
6.4.3.1. No caso de empresa recém-constituida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado
o termo de abertura, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. (Para Pessoa juridica]
6.4.4. Capital social minimo ou património liquido minimo, igual ou superior a 10% (dez por
cento), do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a
comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela junta
Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. [Para Pessoa lurídica)
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6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou
privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho
de atividades compatível com o objeto da licitação. (Para Pessoa Fisica e jurídica)
6.5.2. Prova do registro da licitante na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB ou prova de
inscrição dos sócios e integrantes não socios da sociedade na Ordem dos Advogados do Brasil ~
OAB; (Para Pessoa Fisica e juridica)
6.5.3. Declaração, firmada pelo representante legal da licitante, indicando a relação nominal de
no minimo 01 (um) profissional, que dispõe para a prestação dos serviços ora contratados e
comprovando individualmente experiência na área jurídica objeto da licitação atraves da
apresentação do respectivo curriculum vitae; (Para Pessoa jurídica]
6.5.3.1. Comprovação de aptidão do(s) profissional(is) indicado(s) para os serviços, para
desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas com o objeto da licitação,
fornecido através de atestados de capacidade tecnica, por pessoas jurídicas de direito público
ou privado; (Para Pessoa jurídica)
6.5.4. O profissional apresentado deverá ser parte integrante do quadro permanente do
licitante, na condição de empregado, sócio, diretor ou proprietário; (Para Pessoa juridica)
6.5.5. Apresentação de atestados de capacidade técnica comprovando que a licitante executou
serviços pertinentes e compativeis em caracteristicas com o objeto desta licitação. (Para
Pessoa Física e jurídica]
6.5.6. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio,
diretor ou responsável técnico. (Para Pessoa juridica)
6.5.6.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável têcnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será
atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
[CTPS] devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a
legislação civil comum.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NA. 9.854, de 2?/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 75', da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos do edital; (Para Pessoa
Física e Iurídica)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea
para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei
NP. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente
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